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A r t i g o 3& 
vigor na data de sua publicação. 

Este Decreto entrará em 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Walter Kufel Júnior 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991. 

SUPLEMENTACAO 

3.1.1.1 
3.1.1.3 
3 . 2 . 8 . « 

«6.38.174. 2., 

T O T A I S 

PESSOAL C I V I L . 
OBRIGAÇÕES P A T R O N A I S 
CONTRIB. P/FORM. P A T R I M . S E R V . PUÜLICU-MASfcf-

SUB-TUTAL 

T O T A L 

CORRENTF 

22«.50«.«0».0« 

220.50«.000.00 

V A L Ü S E L EM C R U Z E I R O S 

í4T..eoo.O0«.OW 
7!i.*»*.*•**«, <-«i 

5«6.O00,0í 

22«. 5««. »00,e»; 

c!20.50e.oeo Fty 

1:2«.IJOO.«66,0« 

LV0.5»».»0O,<>& 

SUPLEHENTACAO • Zf. CRUZEIROS 

GOVERNO 00 ESTADO OE SAO PAlll 0 ntfCAMfNIO PRCikAMA (Hl ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR GUb •PRUbRAMA A MlVEL UE LLLrtENIO 

ORGAO 18.: • GUARDA NOTURNA DE CAMP III A ̂  

LSPECiFH.ACMl 

»6.3«.174 

3.1 .1.1 
145.«0«.»««.«« 

3.1.1.3 
75.060.»»«.00 

3..2.B.« 
500.0««,«« 

PESSOAL C I V T L 
1 4 5 . « 0 0 . « « * . » « 

OBR IliACQLS PATRONAIS 
7*.J.»0v'.600,0* 

CONTRIB. P/FORM. PATRIM. SE R V . PIH.LICO-PASEP 
50U-0O«.«» 

220.5OO.OO0.b0 

DECRETO N? 34.524, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento Fiscal na Funda
ção para a Conservação e a Produção 
Florestal do Estado de São Paulo, visan
do ao atendimento de Despesas Corren
tes e de Capital 

Dispõe sobre abertura de cré
d i t o suplementar ao Orçamento 
F i s c a l na Fundação para a 
Conservação e a Produção F l o 
r e s t a l do Estado de São Paulo, 
visando ao atendimento de Des
pesas Correntes e de C a p i t a l . 

LUIS ANTONIO FLEURT FILHO, GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições l e g a i s ; 

D E C R E T A : 

A r t i g o 1» - F i c a aberto um crédito de 
CrS 2.640.367.450,00 (Dois bilhões, seiscentos e quarenta 
milhões, trezentos e sessenta e sete m i l , quatrocentos e 
cinquenta c r u z e i r o s ) , suplementar ao orçamento da Fundação para a 
Conservação e a Produção F l o r e s t a l do Estado de Sao Paulo, 
observando-se as classificações I n s t i t u c i o n a l , Econômica e 
Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

A r t i g o 2* - 0 crédito aberto pelo ar
ti g o a n t e r i o r será coberto com recursos a que alude o i n c i s o I I , 
do parágrafo 1°, do a r t i g o 43, da L e i Federal n» 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Ar t i g o 3» 
vigor na data de sua publicação. 

DecjrtfCÕ" entrará em 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Walter Kufel Júnior 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991 

SUPLEMENTACAO í"rt f.KliZElkO" 

2 6 . 4 8 

3.1.1.1 
3 . 1 . 1 . : 
3.1.2. « 
3 . 1 . 3 . : 
3.1.3.: 
3.2.5.; 
3.2.B.I 

iKLGTAL 

PESSOAL 'CIVIl 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
MATERIAL DE (. ntJKUHn 
Ri.MUNERACAO DE SERVICuS F'l I-iSUAÍÜ 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGO!» 
SALARIO-FAM11 IA 

CílNTRI6.P/Kü»».PATHlM.SEl;'.'.rui;LJC0-PASEI' 

SUB-TOTAL .... 

'.0.0»e.9«K- '•' 
i4V.367.450,»« 

.367.450.»0 

.«•».»0K.00 

SUB-10TAL 

I 0 T A L 

A T I V I D A D E S CORREU!E 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FUMDACHQ 

»4.17.«21.2.119 1 . 4 » « . * « » . « « » . » 0 
P R E S E R V A Ç Ã O F L O R E S T A L P B U E S . E RESERVAS 

0 4 . 1 7 . 1 0 3 . 2 . 1 2 0 1.144.36;.45«. 6 0 

Al' IT AL 

iiií»-.i!>e 

0 T A I S I 2 . 5 4 4 . 3 6 7 . 4 5 » , » 9 6 . « 6 6 . « 6 « , 0 9 

'*£.0»« .O»*. .*»•> 

:;.is-i'-.3A/.45Íf,*>o 

TOTAL 

1.442.»«».»«»,«« 

*.19f(.3A7.45*-,f; 

,1.640.367.450.«« 

KU7:"]«U'", 

•U EÍ>Tf.:"J 

0KGA0 26.45 - FUNDAÇÃO [VClíMCeRV.r PP" 

ESPrLJFinACAII 
- •-• --- r. vi M e y *• >< " 

»4.i7.»;;i C 4 . 1 / . 

3.1.1.1 
3'..0.0oo.oeo,«© 

3.1.1.3 
210.0OC'.00O.00 

3. : - .7.« 
350.000.000.«0 

3.1.3.1 
150.000.000,00 

3.1.3.2 
1449.3Í.7.450,»«• 

3..'.5.3 
4.«í-o.O0O.0O 
3.2.S.0 

31.000.00»,09 
4.1.2.0 

96.060.009,90 

13«. OOÍi. v>00. 66 

PESSOAL CIVIL 
1 2 0 . 0 0 0 . Pi'*1, O" 

(JHRIGACDEí. PAlkUNAIS 
8 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 

íiATEKIAL OC CUW.'-inO 
1 0 0 . 0 0 0 . « 0 0 . 0 0 .750 . P"* . 0 0 0 , 0 6 

REMUNERAÇÃO OE SERVIÇOS P C S M » A J S 
2 0 . 0 0 0 . » 0 0 . tK> 1 3« . 0 - '0 . » 0 6 , »í* 

OUTRUS srRVTCU:; E E N C A R W Ï S 
1 » 5 5 . » 0 * . 0 0 0 , 6 0 394.:'- . . 1 5 0 , 0 0 

SALARIU-IE M Í L I A 

CONTRIB.P/l i.PATRIM.Et KV.) 'i 

6.0 .000,00 

E O U I P A M E N W J F, MATERIAL PlLlilVtMT. MTE 
4».9«0.*'60.0*' "".ti. í'*>n. «9«,»» 

CONST. OM AlUil NTH r Al'.f-.hP .C""iM( . Ilü F 11 
2.oee.ooo,t>íi i . owe, oi> 

1 4 4 2 . 9 4 « . »»«>,<-» 

DECRETO N? 34.525, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito espe
cial ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
Estadual dos Transportes Metropolita
nos, para subvenções econômicas e 
subscrição de ações, ã Empresa Metro
politana dos Transportes Urbanos de 
São Paulo — EMTU 

LUIZ ANTONIO FLEURT FILHO, GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições l e g a i s e de 
conformidade com o que dispõe o i n c i s o I, do a r t i g o 26, da L e i n» 
7.450, de 16 de julho de 1991; 

D E C R E T A I 

Ar t i g o 1« - F i c a aberto um crédito 
e s p e c i a l de Cr$ 8.000.000.000,00 (Oito bilhões de c r u z e i r o s ) , ao 
orçamento da Se c r e t a r i a Estadual dos Transportes Metropolitanos, 
observando-se as classificações I n s t i t u c i o n a l , Econômica e 
Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

A r t i g o 2« - O crédito aberto pelo ar
tigo a n t e r i o r será coberto com recursos a que alude o i n c i s o I I I , 
do parágrafo 1«, do a r t i g o 43, da L e i Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art i g o 3» - F i c a alterada a Programação 
Orçamentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que t r a t a o a r t i g o 3°, do Decreto n« 32.802, de 27 de dezembro de 
1990, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 4» - J£á€e decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogando os e f e i t o s do Decreto 
n» 33.875, de 1» de outubro de 199Jgj£*^retroagindo seus e f e i t o s a 
1« de outubro de 1991- ///rXK 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991 

SUPLEMENTACAO VALORES E M CRUZEIROS 

37 

37.49 

3.2.1.2 SUBVENÇÕES ECONÓMICAS 

SUB-TOTAL 

4.2.6.« CONST.OU AUMENTO CAP.EMP.COMERC.OU FINAM 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

CAPITAL 

?.0»0.0OP.0OO,0« 

PROJETOS CORRENTE 
SUBSCRIÇÃO 0E ACOES DA EMTU/SPÎ 

(i6.59.«35.7.275 

ATIVIDADES CORRENTE 
: ATIVIDADES DA EMTU 
16.59.572.8.946 6.909.090.900,00 

C A P I T A L 

:T 0 T A I S 6 . 0 0 » . • » » . • « « , » « 2 . » 9 0 . » » « . » « « , « » 

6.»»e.«««.e««,«e 
6.090.»0».»»«,«0 

2 . 9 0 0 . « « » . » « « , « » 

2 . * » » » . 0 0 0 . « » « , « « 

S . 0 « « . « « » . « « « . « « 

TOTAL 

2 . « « « . « • « . « 9 « , 9 « 

TOTAL 

6.»««.»•».»«»,»» 

8 . 0 » » . « « « . » « « , « » 

VALORES EM CRUZEIROS 

25 

25.4« 

3.2.1.2 SUBVENÇÕES ECONÓMICAS 

SUB-TOTAL 

T O T A L 
ATIVIDADES CORRENTE 
ATIVIDADES DA EMTU 
16.59.572.8.946 8.««».999.«««,»» 

8 . 9 9 9 . 9 9 9 . » » « , » » 

SUPLEMENTACAO 

e.«M.••«.•••,«« 

8.»««.«««.•«»,«• 

8.»»».«««.«»»,«• 

CAPITAL TOTAL 

B.OO».»««.«««,«« 

B.«««.««».•»«,«» 

VALORES EM CRUZEIROS 

37 SEC.EST.OOS TRANSPORTE fi rtí. f ftWOl 1 7AW"S 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

37.94 EMPR.METSOP.DE TRANSP .URI) . b . PAULO- EM 11.1 

T O T A L [).fe00.O«0-«00.0' 

4A. «UOTA 8.006.006.60»,» 

2i; SECRETARIA OA HAIIIIACAO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

25.94 EMPR.METROP.DE TRANSP.URU.S.PAULO-EMTU 

T O T A L H.0<?0.00«. •««.«« 

4A. «UOTA tt. 0©«.»6«.«06.»« 

DECRETO N? 34.526, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar aos Orçamentos Fiscal e da Se
guridade Social nos Diversos Órgãos, 
visando ao atendimento de Despesas 
com Pessoal e Reflexos 

LUIZ ANTONIO FLEURT FILHO, GOVERNADOR 
DO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições l e g a i s e de 
conformidade com o que dispõemt o Parágrafo Único, e o i n c i s o I, 
do ar t i g o 9«, da L e i n» 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 
alterado pelo a r t i g o 1», da L e i n« 7.525, de 30 de outubro de 
1991, o a r t i g o 27, da L e i n» 7.578, de 03 de dezembro de 1991, e 
o a r t i g o 18, da L e i n« 7.639, de 16 de dezembro de 1991; 

D E C R E T A I 

A r t i g o 1* - Pica aberto um crédito de 
CrS 130.878.365.320,00 (Cento e t r i n t a bilhões, oitocentos e 
setenta e o i t o milhões, trezentos e sessenta e cinco m i l e 
trezentos e vi n t e c r u z e i r o s ) , suplementar aos orçamentos de 
Diversos Órgãos, observando-se as classificações i n s t i t u c i o n a l . 
Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

A r t i g o 2» - O crédito aberto pelo ar
ti g o a n t e r i o r será coberto com recursos a que alude o i n c i s o I I , 
do parágrafo 1«, do a r t i g o 43, da L e i Federal n& 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendoi 

I - CrS 14.666.872.000,00 (Quatorze 
bilhões, seiscentos e sessenta e s e i s milhões, oitocentos e 
setenta e dois mil c r u z e i r o s ) , nos termos do Parágrafo Único, do 
artig o 9 B, da L e i n« 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 

II - Cr$ 2.040.368.540,00 (Dois b i 
lhões, quarenta milhões, trezentos e sessenta e o i t o m i l e 
quinhentos e quarenta c r u z e i r o s ) , nos,'termos do i n c i s o I, do 
ar t i g o 9», da L e i n" 6.992, de 27 de dezembro de 1990, alterado 
pelo a r t i g o 1«, da L e i n° 7.525, de 30 de outubro de 1991, 

III - Cr$ 42.080.825.114,00 (Quarenta e 
dois bilhões, o i t e n t a milhões, oitocentos e v i n t e e cinco m i l , e 
cento e quatorze c r u z e i r o s ) , nos termos do a r t i g o 27, da L e i n» 
7.578, de 03 de dezembro de 1991. 

IV - Cr$ 72.090.299.666,00 (Setenta e 
dois bilhões, noventa milhões, duzentos e noventa e nove m i l , 
seiscentos e sessenta e seis c r u z e i r o s ) , nos termos do a r t i g o 18, 
da L e i no 7.639, de 16 de dezembro de 1991. 

A r t i g o 3" - F i c a alterado o orçamento 
do I n s t i t u t o de Previdência do Estado de São Paulo-IPESP, 
mediante a suplementação de CrS 2.529.958.000,00 (Dois bilhões, 
quinhentos e vi n t e e nove milhões, novecentos e cinquenta e o i t o 
mil c r u z e i r o s ) , observando-se nas classificações I n s t i t u c i o n a l , 
Econômica e Funcional-Programática, a discriminação constante das 
Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

A r t i g o 4» - A suplementação de que 
t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r será coberta com recursos a que aluda o 
i n c i s o I I , do parágrafo 1», do a r t i g o 43, da L e i Federal n» 
4.320, de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no ar
tigo primeiro. 

A r t i g o 5* - F i c a a l t e r a d a a Programação 
Orçamentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que t r a t a o a r t i g o 3», do Decreto n« 32.802, da 27 de dezembro de 
1990, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 6 a - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, retroaoüíao seus e f e i t o s a 
p a r t i r de 1« de dezembro de 1991. * 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Carlos Renato Barnabé 
Secretário Adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Walter Kufel Júnior 
Secretário adjunto, respondendo pelo expediente 
da Secretaria de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1991-

. 1 . 1 . 1 VI i'.GOi'.L CIVIL 

~,TORr:'N>.Cr.O DA CACA MtlTAK 

- I U I Ai. 

T A L 

21 .i.',C..Öi>3,('Ü 

21.460.000,00 

1.46«. 

21.46«.660,< 

21.460.«to.. 

TOT 

21.46».060, 

, SUB-TOTAL .... 

T O T A L f 

ATIVI0ADE5 CÛUKENIL LAI'ITA 
COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO GERAL PASTA 

??.«7.«21.2.053 35.459.0»«,»« 
T 0 T A I S ... 35.459.»»0,9» 

08.03 ÍM" PART AMENTO DE SUPRIMENTO ESCOLAR 

2.1.1.1 PESSOAL C I V I L 

CUB-TOTAL . 

T 0 T A I 

fiTiviPAr-rr: C O S H E N T E 
Í.DMINICTS.-.CAn DEPTO . E U P R I K E I Î T 0 E S C O L A R 
-S.C7.P?1.2.502 4.546.««9.09 

4.546.O0O,O» 

CÖUKL» .CN 'J3W0 I 

' ' . 1 . 1 . 1 P C Í C O A L C I V I L 

: Ot'ULI TAI.-A L-l/L.t.l-

5IJU- TUTAl 

T O T A L 

-, lA ' I O A D C S C O R R E N T E 
• -i->Rf . A D M I N 1 G T . D 0 E N S . H L G . METR OP . O D E . S P 

- ? 7 . 0 2 1 . 2 . 0 5 9 5 3 1 . 1 4 9 . 9 9 0 , 9 « 
• STUC D E Î A . A B A . S E R I E 
.42.103.2.060 9 . 2 2 2 . 1 0 5 . 0 6 0 , 0 0 

n ' S I K O A N I V E L D E SEGUNDO GRAU 
1 . 4 3 . 1 9 9 . 2 . -176 7 1 9 . 2 3 9 . 0 0 0 . 0 0 

1 T .-. I S . . . lü.172.334.000,00 

" -07 CJC'SEZNADORIr. ENSIN.0 00 INTERI0R 

: . 1 . 1 . 1 P'^ZZV.?.L C I V I L 

S U B - T O T A L . . . . 

T O T A L 

' T : V : S . " IDES C O R R E N T E C A P I T A L 
R C ? 0 R 2 E A D M I N I5T. 00 F M S I N0 00 I N T E R I0R 
"•'-.«7.021.2.063 595. C21 .000,00 

E N S I N Q D E 1A. A SA. S E R I E 
OC.42.188.2.060 12.B56.792.900,00 

E N S I N O A N I V E L DE S E C U N D O GRAU 
>?.43. '.99.2.A7Ù 1 . i38.517.000,00 

• 0 T A I S 14.591.040.«««,0 

3 5 . 4 5 9 . < i ï 

35.459.oeo.iH--

35.459.%8B,«0 

35.459.««»,0C 

35.459. eÊ&.fcC-! 
\ 

4.S46.B66.4-0 

4.546.030, 

4.546 . ? 0 0.3-

4.546.»©'»,$'; 

10.472.534.«0^.«î 

19.472.534. «30. «s *. 

10.472.534.OC»,C: 

TOTAL 

531.14».«««.«e 

9.222.1«5.«»*.«e 

7i9.289.«*0,«t 

1«.472.534.«00,»0 

14.591.049.«00,9C 

14.591.«4«.»9«,0C 

14.59i.a40.OOfr.Ce 

TOTAL 

595.B21.•*«,«« 

1 2 . 8 5 6 . 7 * 2 . « * « . « « 

1.130.517.««»,«« 

14.591.94«.«•«,»« 

' .0:3 C 0 0 R D . E S T U D O U E NOS MAS T E D A C O U I C A S 

3.1.1.1 P E C S 0 A L C I V I L 

C U 2 - T O T A L 

T O T A L 

f S . » 7 . 0 2 1 . 2 . 4 7 8 

T E T A I S . . . 

1 9 . 5 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 9 . 5 6 0 . 9 0 9 , 0 0 

i-.-J.99 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

1.1.1.1 PESSOAL CIVIL 

SUD-TOTAL 

T O T A L 

r-TIVIDADEÍ, C0F:RENTE 
ADMINIST. DEPT0. DE RECURSOS HUMANOS 

"0.87.021.2.479 28.391.000,00 

28.391.900,90 

1 9 . 5 6 » . » 0 0 , 0 0 

19.56«.«04,»9 

1 9 . 5 6 « . • • « , « • 

TOTAL 

19.560.600,06 

lV.560-«fcís,fc'í 

L-tí. 391. «00,0^ 

28.391. tOO, e-e 

I.'8.391. »««,«« 

T Ö T M -

2B.391.»00,00 

20,39i.ee», ct. 

SUB-TOTAL 

ATIVIDADES CORRENTE 
COORDENAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PASTA 
13.75.021.2.073 238.141.«««,«» 
EXAMES E INSPEÇÕES MEDICAS 

iC.75.«21.2.172 25.088.000,»0 
ATIVIDADES DO SISTEMA UNIFICADO DE SAÚDE 

13.75.428.2.«75 1.853.612.993,00 
ASSIST.SUPLETIVA CONTROLE DOENÇAS TRANSM 
:3.75.428.2.078 6.006.905,00 
TTSCALIZACAO E INSPEÇÃO SANITÁRIA 
12.75.430.2.0G3 16.786.000,0« 

• 0 T A I ! 2.139.634.808,9« 

2.139.634. 80S, 4>í 

2.139.634.808,0o 

TOTAL 

238.i4i.ee»,00 

35.»8&.»00,eo 

1.853.612.9*3,C6 

6.«96.905,00 

l6.78£.»«6 r«<i 

2.139.634.SCS,CS 

COORDENAÇÃO DE REGIÕES DE SAUDE 2 

Í,U1J-T0TAL 

T O T A L 

A VIUI0ÁDCS COSRCKTE 
ASKINIST.C MANUTENÇÃO SISTEMA DE SAÚDE 
; li.75.021.2.197 1.455.000,00 
P.TEND. MEDICO AH8ULATQRIAL HOSPITALAR 
n.75.428.2.126 442.21».173,•» 

I T A I S . 4 4 3 . 6 6 5 . 1 7 3 , « » 

COORDENAÇÃO DE REGIÕES DE SAÚDE 3 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

A T I V I D A D E S CORRENTE 
AOMIMIST.e MANUTENÇÃO S I S T E M A D E S A Ú D E 

1 3 . 7 5 . « 2 1 . 2 . 1 9 7 3 9 . 0 9 0 . 9 * 
ATENO. MEDICO AMBULATORIAL H O S P I T A L A R 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 1 2 6 5 » 2 . 9 8 6 . » • « , » * 

T ü T I 

443.665.173,00 

443.665.173.0« 

T O T A L , 

1.455.»00,0C 

442.21».173,90 

443.665.173,90 

593.»25.»««.»0 

503.«25.000,v0 

TOTAL 

3y.««»,»« 

502.986.»««,»0 

5«3.«25.«»«,«» 

COORDENAÇÃO DE REGIÕES D E S A U D E 

DUB-T0TAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 
ADMINIST.E MANUTENÇÃO SISTEMA DE SAUDE 

í ? . 7 3 . « 2 1 . 2 . 1 9 7 1 . 2 1 1 . 0 0 0 , 0 0 

i2ö.609.09«.00 

5«3.«25.«06,00 

128.999.000,00 

Í28.»«9.O0C,6(? 

TOTAL 

1.211.»66,06 

126.798.90«,«6 

Ï 2 8 . « 9 9 . • « « . « £ 
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